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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. 

Ao analisarmos o Projeto de Lei 104/2023 de autoria da nobre edil Professora Cida, onde denomina 

de Centro de Educação Infantil, Professora Nayara Souza Santos Barbosa, a Creche em construção 

localizada na Rua 4, Vila Rodoviária. 

Sendo o mesmo legal e constitucional, somos favoráveis ao mencionado Projeto de Lei, locando 

o mesmo para apreciação do Plenário. 

È o parecer . 

Sala das Comissões, 08 de novembro 2023. 
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